
A T A  D A  S E S S Ã O

PROCESSO Nº 155/2006
PREGÃO Nº 038/2006

Às nove horas do dia dezoito de outubro de dois mil e seis, na sede social da CEAGESP - 
COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO, reuniram-se o 
Pregoeiro ANTONIO SIMEÃO RAMOS e a equipe de apoio composta por JOSÉ ROBERTO 
TELES DE FARIA e WENCESLAU MASSAYUKI DAMURA, para proceder à abertura dos 
envelopes  enviados  pela  licitante  VANGUARDA  SEGURANÇA E  VIGILÂNCIA  LTDA., 
representada pelo Sr. JOÃO CARLOS ALEXANDRE, RG nº 11.882.975-0, cujo objeto é a 
contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, 
armada,  para  a  Ceasa  de  Piracicaba,  nos  termos  do  edital.  Após  o  procedimento  de 
credenciamento  do  representante  da  licitante,  deu-se  início  a  sessão,  procedendo-se  a 
abertura  dos envelopes  “A” – PROPOSTA COMERCIAL,  para  vistos  e apreciação dos 
presentes, constatando-se o preço total anual escrito: VANGUARDA, R$ 123.588,00 (cento 
e vinte e três mil, quinhentos e oitenta e oito reais). Ato contínuo, o Pregoeiro verificou a 
proposta comercial apresentada. Após, foi dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais e sucessivos, tendo a licitante VANGUARDA feito único lance verbal no valor de R$ 
116.000,00 (cento e dezesseis mil reais). Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro decide 
desclassificar  a  proposta  da  licitante  VANGUARDA, nos  termos  do  art.48,  II,  da  Lei 
8.666/93, aqui aplicada subsidiariamente, por estar referido lance  verbal de R$116.000,00 
(cento e dezesseis  mil  reais).  superior  ao orçado pela  CEAGESP no montante  de 
R$107.222,40 (cento e sete mil, duzentos e vinte e dois reais e quarenta centavos). 
Nesse sentido, leciona o Profº Joel de Menezes Niebuhr (Pregão Presencial e Eletrônico, 4ª 
ed.):  “AINDA  QUE  O  EDITAL  NÃO  TENHA  DETERMINADO  PREÇO  MÁXIMO,  O 
PREGOEIRO TEM O DEVER DE DECLARAR INACEITÁVEIS OS PREÇOS ACIMA DOS 
PRATICADOS NO MERCADO.” Finalmente, consultado o representante da licitante sobre a 
intenção de eventual interposição de recurso,  o representante da licitante  VANGUARDA, 
expressamente manifestou sua intenção, tendo a mesma o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação de suas razões, isto é, até às 17:00 horas do dia 23/10/06. A documentação 
habilitatória da licitante permanecerá em poder do Pregoeiro. Nada mais havendo a tratar, o 
Pregoeiro deu por encerrada a reunião,  da qual foi  lavrada esta ata,  que lida e achada 
conforme, vai assinada pelos presentes. São Paulo, 18 de outubro de 2006.

ANTONIO SIMEÃO RAMOS _________________________________
Pregoeiro
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EQUIPE DE APOIO:

JOSÉ ROBERTO TELES DE FARIA _________________________________

WENCESLAU MASSAYUKI DAMURA _________________________________

LICITANTE:

VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
Sr. JOÃO CARLOS ALEXANDRE _________________________________
RG nº 11.882.975-0
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